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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Catulé Júnior
Avenida Jerônimo de Albuquerque, s/n, Sítio do Rangedor – Cohafuma
São Luís - MA – 65.071-750 / (98) 3269-3448 / dep.catulejr@gmail.com



REQUERIMENTO Nº_________/2026


Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nos termos do artigo 163, inciso III, do Regimento Interno desta Casa, após ouvida a Mesa Diretora, solicito que seja tramitado em REGIME DE TRAMITAÇÃO DE URGÊNCIA o Projeto de Lei Ordinária nº 049/2026, que determina a obrigatoriedade de registro dos dados de identificação do corretor de imóveis ou imobiliária nos documentos de transferência de propriedade imobiliária no âmbito do Estado do Maranhão, e dá outras providências.
Dessa forma, certo do seu entendimento, reitero os votos de elevada estima e consideração.

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão, em 25 de março de 2026


Catulé Júnior
Deputado Estadual
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